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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2018 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia  10 
(dez) de dezembro de 2018, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível concessão à 
pessoa jurídica, habilitada para transporte coletivo, na 
área de transporte escolar, destinados à zona rural e 
urbana do município de Ribeirão Claro para prestar 
serviços à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
conforme percursos, quilometragens e valores 
máximos abaixo citados, bem como nas condições 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 143/99 e pelo 
Regulamento do Transporte Escolar, compreendendo 
200 dias letivos do ano de 2019, conforme descrição 
no Edital de Pregão Presencial nº 136/2018 (PMRC) – 
Registro de Preços e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 27 de novembro de 2018 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 26 de novembro de 2018. 
 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia  12 
(doze) de dezembro de 2018, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a possível aquisição 
de uniformes escolares para serem utilizados pelos 
alunos das escolas e centros de educação infantil da 
rede pública municipal de ensino, com fulcro na 
legislação pertinente, através da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, conforme descrição no Edital 
de Pregão Presencial nº 137/2018 (PMRC) – Registro 
de Preços e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 28 de novembro de 2018 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 27 de novembro de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
189/2018 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: TÂNIA CRISTINA MUNIZ 
CALDONAZZO - ME - CNPJ/MF: 78.161.031/0001-11 
OBJETO: A possível aquisição de materiais para enfeite 
de natal e contratação de mão de obra qualificada e 
equipamentos adequados para instalação e desinstalação 
dos enfeites, através da Secretaria Municipal de Turismo 
e Meio Ambiente. 
VALOR: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 
VIGÊNCIA: 28 de novembro de 2018 a 25 de fevereiro de 
2019. 
 

Ribeirão Claro, 27 de novembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 132/2018 (PMRC) – Registro de 
Preços, realizado no dia 22 de novembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA ENFEITE DE NATAL E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA E EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS PARA INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DOS ENFEITES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E MEIO AMBIENTE, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
em favor da empresa TÂNIA CRISTINA MUNIZ CALDONAZZO - ME (CNPJ: 78.161.031/0001-11), por ter satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

LOTE 1 – MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT 
VALOR UNIT 

(R$) 

01 CASCATA LED 400 LAMP. BRANCA 127 V, FIO TRANSP.. 2,00 X 2,00 M EURO AMERICA PC 4 330,35 

02 MANG. 2F C/ 3 FLASH LED P/ METRO S/ RABICHO 13MM EURO AMERICA M 100 13,35 

03 MANGUEIRA LED LUMINOSA 220 V CORES DIVERSAS C/ 100 M EURO AMERICA M 1.500 8,50 

04 FIXADOR DE PAREDE P/ MANGUEIRA LED 13 MM EURO AMERICA UN 750 1,56 

05 CORDÃO COM 100 LEDS BR C/ CONTROLADOR SEQUENCIAL EURO AMERICA UN 30 38,10 

06 CORDÃO COM 100 LEDS BRANCO FIXO EURO AMERICA UN 100 32,00 

07 
CORTINA MICRO LÂMPADAS 300 L BRANCO QUENTE 127 V, FIXA 3,00 X 2,00 
M 

EURO AMERICA UN 50 94,00 

08 FITA DUPLA FACE 24MM X 1,5- 3M EURO AMERICA UN 20 17,80 

09 CORTINA LED PROF. LED 1500 LAMP. BR QUEDA EURO AMERICA PC 1 1.340,00 

10 
CONFECÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA DE UMA MÃO DIVINA, CONFORME 
DESENHO APRESENTADO AO PEDIDO DE ORÇAMENTO 

EURO AMERICA PC 1 622,50 

11 
CONFECÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA DE TRÊS ESTRELAS CONFORME 
DESENHO APRESENTADO AO PEDIDO DE ORÇAMENTO 

EURO AMERICA PC 3 258,70 

12 CORTINA LED COM 200 FLASH LEDS BR 127 V EURO AMERICA UN 3 262,00 

 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT 
VALOR UNIT 

(R$) 

13 

MÃO DE OBRA PARA INSTALAR, RETIRAR E DAR MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO DE NATAL NOS 
LOCAIS: ÁRVORE DE NATAL EM FRENTE AO PORTAL; ILUMINAÇÃO NATALINA NO PORTAL E 
CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS; ILUMINAÇÃO NATALINA NA FACHADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO; ILUMINAÇÃO NATALINA NA CASA DA CULTURA; ILUMINAÇÃO 
NATALINA NAS PRAÇAS DA IGREJA MATRIZ E PRAÇA RUI BARBOSA 

UN 1 11.500,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 27 de novembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2018 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Legislativo Municipal a firmar 
Termo de Convênio com o Poder Executivo Municipal, 
para a realização de licitação para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de cartões 
eletrônicos/magnéticos para disponibilização da cesta de 
Natal em pecúnia aos servidores do Legislativo de acordo 
com a Lei Municipal nº 1341/2018. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PRESIDENTE DA CÂMARA PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º Fica devidamente autorizado o 
Poder Legislativo Municipal a firmar convênio com o 
Poder Executivo Municipal, para realização de licitação 
para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos para 
disponibilização da cesta de Natal em pecúnia aos 
servidores do Legislativo, nos termos da Lei 1341/2018. 

 
Art. 2º A finalidade deste convênio é 

para que o Legislativo Municipal possa utilizar-se da 
Comissão de Licitação do Poder Executivo Municipal que 
já irá realizar a licitação para contratação expressa no art. 
1º desta Resolução, buscando a eficiência e 
economicidade nos gastos públicos. 

 
Art. 3º As licitações deverão atender a 

todos os princípios Constitucionais e os inerentes a 
administração pública e a Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da 

licitação correrão por conta de dotação orçamentária 
própria do Poder Legislativo Municipal, exceto as 
eventualmente incidentes sobre a nomeação dos 
membros da Comissão e corpo técnico, já suportadas 
pelo erário municipal. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Edifício da Câmara Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de 
Novembro de 2018. 

 
ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE  

 

 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 003/2018 (CMRC) 
 

Objeto: Autorizar o Poder Executivo Municipal a realizar 
licitação para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos para 
disponibilização da cesta de Natal em pecúnia aos 
servidores do Legislativo de acordo com a Lei Municipal 
nº 1341/2018. 
Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0019.2.090 – 
3.3.90.46.00 
Fonte de Recurso: 0001 
Vigência: 27 de Novembro de 2018 até a conclusão da 
licitação 
Conveniado: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
Convenente: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 

CNPJ/MF: 00.149.167/0001-19 
Data da Assinatura: 27 de Novembro de 2018 
Representantes: Prefeito Mario Augusto Pereira e 
Presidente da Câmara Eliana Cortez da Silva 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 
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LEI Nº 1346/2018 
 
Súmula: Altera o caput, os parágrafos 2º e 3º do art. 2º; inclui as alíneas “a” e “b” no parágrafo 2º do 
art. 2º; inclui os incisos I e II no art. 2º; altera a redação do caput dos arts. 6º e 9º da Lei nº 1.252/2017 
– RIBEIRÃO CLARO LEGAL e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1°. O caput, os parágrafos 2º e 3º do artigo 2º da Lei nº 1.252/2017 – RIBEIRÃO 
CLARO LEGAL, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º. O ingresso no programa RIBEIRÃO CLARO LEGAL dar-se-á por opção do contribuinte, que 
fará jus ao regime especial de consolidação, parcelamento e pagamento dos débitos a que se refere o 
art. 1º, ficando a Secretaria Municipal de Administração e Finanças autorizada a conceder desconto no 
pagamento dos juros e multas de mora de acordo com as opções previstas nesta Lei.  
 
§1º .......... 
 
§2º A opção pelo programa RIBEIRÃO CLARO LEGAL implica no pagamento do débito da seguinte 
maneira: 
 
a) pagamento à vista com 90% de desconto sobre a multa e os juros de mora; 
 
b) pagamento parcelado conforme opção prevista nos incisos II, III e IV do art. 4º, com pagamento 
inicial de 30% (trinta por cento) da dívida recalculada no ato da assinatura do Termo de Confissão de 
Dívida. 
 
§3º A adesão ao programa RIBEIRÃO CLARO LEGAL deverá ser efetuada mediante requerimento 
protocolado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças durante o horário de expediente até 
o dia 6 de dezembro de 2018.” 
 

Art. 2º. Inclui os incisos I e II no art. 2º da Lei nº 1.252/2017 – RIBEIRÃO CLARO LEGAL, 
com a seguinte redação: 
 
I – O contribuinte que optou pela regularização de créditos no Município de Ribeirão Claro, objeto da 
Lei 1.252/2017, e não cumpriu total ou parcialmente o contrato, poderá requerer o cancelamento do  
 
mesmo e aderir ao presente programa desde que faça o pagamento total à vista, incluindo todos os 
débitos existentes até 31/12/2017. 
 
II – O contribuinte que optou pelo parcelamento previsto no Código Tributário Municipal – Lei 
078/1997, art. 194, §2º, e cumpriu parcialmente ou encontra-se em dia com o contrato, poderá 
requerer o cancelamento do mesmo e aderir ao presente programa de regularização de créditos pelo 
Município de Ribeirão Claro. 
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Art. 3º. O caput do art. 6º da Lei nº 1.252/2017 – RIBEIRÃO CLARO LEGAL passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º. O contribuinte será excluído do programa RIBEIRÃO CLARO LEGAL mediante ato do 
Secretário Municipal de Administração e Finanças, diante da ocorrência de uma das seguintes 
hipóteses:” 
... 
 

Art. 4º. O caput do art. 9º da Lei nº 1.252/2017 – RIBEIRÃO CLARO LEGAL passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º. O Secretário Municipal de Administração e Finanças, através de ato próprio, estabelecerá os 
procedimentos administrativos de inscrição ao programa RIBEIRÃO CLARO LEGAL e do 
parcelamento de que trata a presente Lei.” 
 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 

de novembro do ano de 2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1347/2018 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, 
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 

Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.337,51 (um mil, trezentos 
e trinta e sete reais e cinquenta e um centavos), na dotação orçamentária abaixo relacionada: 
 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.02-Departamento de Finanças 
28.845.0014.0.006-Devolução de Saldo de Restante de Convênios 

3.3.30.93.00–Indenizações e Restituições 
Fonte:821-Convênio nº606/2018-SEDU Aquisição de Veículo/Equipamentos 
Rodoviários-Exercício Corrente 

  
 

1.337,51 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, 

o disposto no §1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
III – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, 

no valor de R$ 1.337,51 (um mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e um centavos) abaixo 
indicada: 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.01-Departamento de Administração 
04.122.0016.1.158-Aquisição de Veículo para uso da Secretaria Municipal de Administração 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:821-Convênio nº606/2018-SEDU Aquisição de Veículo/Equipamentos 
Rodoviários-Exercício Corrente 

  
 

1.337,51 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS ATUALIZADA % %

(a) (b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 40.640.000,00 46.874.800,78 5.857.101,64 12,50% 34.828.840,29 74,30% 12.045.960,49

    RECEITAS CORRENTES 40.515.000,00 40.934.791,05 5.426.709,69 13,26% 31.695.308,52 77,43% 9.239.482,53

         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.083.400,00 6.083.400,00 858.688,01 14,12% 5.180.139,57 85,15% 903.260,43

            Impostos 5.113.200,00 5.113.200,00 738.302,27 14,44% 4.215.803,02 82,45% 897.396,98

            Taxas 921.600,00 921.600,00 119.741,34 12,99% 959.475,64 104,11% -37.875,64

            Contribuição de Melhoria 48.600,00 48.600,00 644,40 1,33% 4.860,91 10,00% 43.739,09

        CONTRIBUIÇÕES 598.700,00 598.700,00 95.010,08 15,87% 499.641,69 83,45% 99.058,31

            Contribuições Sociais 598.700,00 598.700,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 598.700,00

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 95.010,08 0,00% 499.641,69 0,00% -499.641,69

        RECEITA PATRIMONIAL 695.180,00 701.952,10 50.004,01 7,12% 273.503,91 38,96% 428.448,19

             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado (Receitas Imobiliárias) 56.040,00 56.040,00 10.375,80 18,51% 29.421,83 52,50% 26.618,17

            Valores Mobiliários (Receitas de Valores Mobiliários 639.140,00 645.912,10 39.628,21 6,14% 244.082,08 37,79% 401.830,02

        RECEITA AGROPECUÁRIA 11.200,00 11.200,00 2.335,66 20,85% 15.952,50 142,43% -4.752,50

        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

        RECEITA DE SERVIÇOS 2.707.070,00 2.707.070,00 448.369,40 16,56% 2.289.118,45 84,56% 417.951,55

            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.492.194,00 2.492.194,00 421.982,65 16,93% 2.172.890,43 87,19% 319.303,57

            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 8.700,00 8.700,00 1.047,70 12,04% 1.079,05 12,40% 7.620,95

            Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 1.200,00

            Serviços e Atividades Financeiras 300,00 300,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 300,00

            Outros Serviços 204.676,00 204.676,00 25.339,05 12,38% 115.148,97 56,26% 89.527,03

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 30.342.950,00 30.755.968,95 3.955.798,91 12,86% 23.331.095,18 75,86% 7.424.873,77

            Transferências da União e de suas Entidades 15.449.850,00 15.862.622,77 1.816.849,35 11,45% 11.521.342,20 72,63% 4.341.280,57

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.493.100,00 9.493.346,18 1.426.280,32 15,02% 7.918.068,96 83,41% 1.575.277,22

Transferências de Instituições Privadas 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 15.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 5.382.000,00 5.382.000,00 712.669,24 13,24% 3.877.931,71 72,05% 1.504.068,29

Transferências de Pessoas Físicas 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00% 13.752,31 458,41% -10.752,31

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 76.500,00 76.500,00 16.503,62 21,57% 105.857,22 138,38% -29.357,22

            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 6.490,00 6.490,00 1.848,77 28,49% 6.166,21 95,01% 323,79

            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 41.750,00 41.750,00 11.833,11 28,34% 65.116,87 155,97% -23.366,87

            Demais Receitas Correntes 28.260,00 28.260,00 2.821,74 9,98% 34.574,14 122,34% -6.314,14

    RECEITAS DE CAPITAL 125.000,00 5.940.009,73 430.391,95 7,25% 3.133.531,77 52,75% 2.806.477,96

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

            Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

        ALIENAÇÃO DE BENS 125.000,00 125.000,00 6.637,27 5,31% 39.862,52 31,89% 85.137,48

            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

            Alienação de Bens Imóveis 125.000,00 125.000,00 6.637,27 5,31% 39.862,52 31,89% 85.137,48

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 2.337,06 0,00% 13.581,33 0,00% -13.581,33

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 5.815.009,73 421.417,62 7,25% 3.080.087,92 52,97% 2.734.921,81

            Transferências da União e de suas Entidades 0,00 1.876.093,04 0,00 0,00% 377.317,50 20,11% 1.498.775,54

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 3.938.916,69 421.417,62 10,70% 2.702.770,42 68,62% 1.236.146,27

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 40.640.000,00 46.874.800,78 5.857.101,64 12,50% 34.828.840,29 74,30% 12.045.960,49

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

    Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

        Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

        Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

    Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

        Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

        Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 40.640.000,00 46.874.800,78 5.857.101,64 12,50% 34.828.840,29 74,30% 12.045.960,49

DÉFICIT (VI)¹ – – – – –

TOTAL (VII) = (V + VI) 40.640.000,00 46.874.800,78 5.857.101,64 12,50% 74,30% 12.045.960,49

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) – 8.621.496,35 – – –

    Superávit Financeiro – 5.464.190,51 – – –

    Reabertura de Créditos Adicionais – 3.157.305,84 – – –

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 40.640.000,00 52.780.857,43 6.298.997,40 39.681.135,30 13.099.722,13 6.490.645,84 34.724.334,76 18.056.522,67 29.893.018,15 4.956.800,54

    DESPESAS CORRENTES 39.461.380,00 44.270.813,66 5.626.801,29 34.890.837,36 9.379.976,30 5.948.290,02 31.390.040,55 12.880.773,11 26.575.522,46 3.500.796,81

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.641.150,00 23.655.446,95 3.469.529,20 17.906.632,38 5.748.814,57 3.409.947,57 17.728.741,37 5.926.705,58 13.524.329,61 177.891,01

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.820.230,00 20.615.366,71 2.157.272,09 16.984.204,98 3.631.161,73 2.538.342,45 13.661.299,18 6.954.067,53 13.051.192,85 3.322.905,80

    DESPESAS DE CAPITAL 773.470,00 8.104.893,77 672.196,11 4.790.297,94 3.314.595,83 542.355,82 3.334.294,21 4.770.599,56 3.317.495,69 1.456.003,73

        INVESTIMENTOS 711.470,00 8.042.893,77 664.500,10 4.745.275,94 3.297.617,83 534.659,81 3.289.272,21 4.753.621,56 3.272.473,69 1.456.003,73

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 62.000,00 62.000,00 7.696,01 45.022,00 16.978,00 7.696,01 45.022,00 16.978,00 45.022,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 405.150,00 405.150,00 – – 405.150,00 – – 405.150,00 – –

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 – – 0,00 – – 0,00 – –

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 40.640.000,00 52.780.857,43 6.298.997,40 39.681.135,30 13.099.722,13 6.490.645,84 34.724.334,76 18.056.522,67 29.893.018,15 4.956.800,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 40.640.000,00 52.780.857,43 6.298.997,40 39.681.135,30 13.099.722,13 6.490.645,84 34.724.334,76 18.056.522,67 29.893.018,15 4.956.800,54

SUPERÁVIT (XIII) – – – 0,00 – – 104.505,53 – 4.935.822,14 –

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 40.640.000,00 52.780.857,43 6.298.997,40 39.681.135,30 – 6.490.645,84 34.828.840,29 – 34.828.840,29 4.956.800,54

FONTE: PRONIM CPCETIL/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPTO CONTABILIDADE, 26/11/2018 - 09:48hrs
1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

Nivaldo Aparecido Gallerani João Sérgio Paschoal Afonso Dejaval da Silva Mário Augusto Pereira

Téc.Contabilidade Controle Interno Secretário de Administração e Finanças Prefeito Municipal

CRC.PR-020054/O-4

DESPESAS 

PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(k)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

– 6.108.861,16

– 3.863.077,03

–

34.828.840,29

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018 / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS

SALDO

RECEITAS REALIZADAS
SALDO 

INICIAL
(b) (c)

– 0,00

2.245.784,13



R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS

  Previsão Inicial

  Previsão Atualizada 52.246,00 261.254,00

  Receitas Realizadas 0,00 339.382,89

  Déficit Orçamentário 61.445,03 0,00

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

  Dotação Inicial 52.246,00 0,00

  Créditos Adicionais -12.000,00 182.000,00

  Dotação Atualizada 40.246,00 182.000,00

  Despesas Empenhadas 0,00 339.382,89

  Despesas Liquidadas 61.445,03 302.302,89

  Superávit Orçamentário 0,00 37.080,00

DESPESAS POR AÇÕES No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 0,00 339.382,89

Orçamento da Criança e da Adolescência 0,00 339.382,89

Despesas Liquidadas 61.445,03 302.302,89

Orçamento da Criança e da Adolescência 61.445,03 302.302,89

Nivaldo Aparecido Gallerani João Sérgio Paschoal

Téc.Contabilidade Controle Interno

CRC.PR-020054/O-4

Afonso Dejaval da Silva Mário Augusto Pereira

Secretário de Administração e Finanças Prefeito Municipal

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FONTE: PRONIM CPCETIL/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPTO CONTABILIDADE, 

26/11/2018 - 09:48hrs

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2018 / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ



RREO - ANEXO 8 (Lei nº9394/1996-LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 82,45%

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 65,27%

        1.1.1- IPTU 60,58%

        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 92,67%

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI 56,29%

        1.2.1- ITBI 56,25%

        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 73,06%

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 165,43%

        1.3.1- ISS 173,06%

        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 56,82%

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 82,51%

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00%

        1.5.1- ITR 0,00%

        1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 79,52%

    2.1- Cota-Parte FPM 75,37%

        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 76,74%

        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 0,00%

        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 144,54%

    2.2- Cota-Parte ICMS 82,44%

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 74,26%

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 111,96%

    2.5- Cota-Parte ITR 92,99%

    2.6- Cota-Parte IPVA 93,23%

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 80,03%

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO 17,54%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 82,35%

    5.1- Transferências do Salário-Educação 74,47%

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00%

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 87,61%

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 81,36%

    5.5- Outras Transferências do FNDE 127,40%

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 47,96%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00%

    6.1- Transferências de Convênios 0,00%

    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 76,94%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 79,96%

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 80,38%

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 76,74%

    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 82,44%

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 74,26%

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 111,96%

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 92,99%

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 93,23%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 71,92%

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 72,05%

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00%

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 24,94%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 16,87%

118.997,47

0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 5.027.900,00 5.027.900,00 3.758.258,53 74,75% 3.758.258,53 74,75% 0,00

   13.1- Com Educação Infantil 1.112.400,00 1.112.400,00 957.039,36 86,03% 957.039,36 86,03% 0,00

   13.2- Com Ensino Fundamental 3.915.500,00 3.915.500,00 2.801.219,17 71,54% 2.801.219,17 71,54% 0,00

14- OUTRAS DESPESAS 369.000,00 369.003,74 215.809,12 58,48% 215.809,12 58,48% 0,00

   14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

   14.2- Com Ensino Fundamental 369.000,00 369.003,74 215.809,12 58,48% 215.809,12 58,48% 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 5.396.900,00 5.396.903,74 3.974.067,65 73,64% 3.974.067,65 73,64% 0,00

   16.1 - FUNDEB 60%

   16.2 - FUNDEB 40%

   17.1 - FUNDEB 60%

   17.2 - FUNDEB 40%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério
1
 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

3,74

3,74

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.404.050,00 2.543.205,40 2.003.091,92 78,76% 1.879.437,80 73,90% 123.654,12

        22.1- Creche 873.350,00 932.850,00 661.227,01 70,88% 597.832,13 64,09% 63.394,88

        22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

        22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 873.350,00 932.850,00 661.227,01 70,88% 597.832,13 64,09% 63.394,88

        22.2- Pré-Escola 1.530.700,00 1.610.355,40 1.341.864,91 83,33% 1.281.605,67 79,59% 60.259,24

        22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.112.400,00 1.112.400,00 957.039,36 86,03% 957.039,36 86,03% 0,00

        22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 418.300,00 497.955,40 384.825,55 77,28% 324.566,31 65,18% 60.259,24

23- ENSINO FUNDAMENTAL 7.387.370,00 8.428.915,59 6.521.292,95 77,37% 6.265.347,68 74,33% 255.945,27

    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.284.500,00 4.284.503,74 3.017.028,29 70,42% 3.017.028,29 70,42% 0,00

    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 3.102.870,00 4.144.411,85 3.504.264,66 84,55% 3.248.319,39 78,38% 255.945,27

DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 

INICIAL

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(i)

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(i)

3,74

0,00

(c) = (b/a)x100

%

%

(c) = (b/a)x100

%

(c) = (b/a)x100

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

705.400,00 705.400,00 118.997,47

3,74

0,00

0,00

0,00

3,74

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00

14.900,00 14.900,00 3.716,01

5.396.900,00 5.396.900,00 3.881.647,72

5.382.000,00 5.382.000,00 3.877.931,71

32.600,00 32.600,00 30.314,66

285.600,00 285.600,00 266.262,27

1.582.752,10

13.800,00 13.800,00 10.248,20

24.600,00 24.600,00 27.542,87

1.018.500,00 1.091.518,46 872.830,25

4.676.600,00 4.676.600,00 3.758.934,24

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre

(a)

0,00 0,00 0,00

322.850,00 322.850,00 248.388,09

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

8.350,00 8.595,69 4.122,24

0,00 0,00 0,00

106.000,00 106.000,00 86.240,27

0,00 72.772,77 92.710,33

446.400,00 332.432,44

0,00 0,00 0,00

121.700,00 121.700,00 106.622,20

29.366.200,00 29.366.200,00 23.501.922,21

13.200,00 13.200,00 2.314,68

PREVISÃO

(b)

1.428.000,00 1.428.000,00 1.331.310,43

0,00 0,00 0,00

123.000,00 123.000,00 137.714,17

163.000,00 163.000,00 151.573,79

9.600.000,00 9.600.000,00 7.913.761,60

69.000,00 69.000,00 51.241,20

12.000.000,00 12.000.000,00 9.209.072,01

530.000,00 530.000,00 0,00

24.253.000,00 24.253.000,00 19.286.119,19

12.870.000,00 12.870.000,00 9.700.518,00

491.445,99340.000,00340.000,00

VALOR

1.920.000,00 1.920.000,00

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

579.800,00 579.800,00 478.390,52

56.700,00 56.700,00 32.214,90

1.841.814,14

VALORCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

864.700,00 864.700,00 1.430.516,16

808.000,00 808.000,00 1.398.301,26

1.607,42

975.200,00 975.200,00 548.942,38

973.000,00 973.000,00 547.334,96

364.657,15

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1+19.2)) %

2.400.000,00 2.400.000,00

2.200,00 2.200,00

VALOR

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Até o Bimestre

2.300.000,00 2.300.000,00 1.393.296,81

INDICADORES DO FUNDEB

FUNDEB

RECEITAS DO ENSINO

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

(a) (b)

PREVISÃO

(b)

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018
2

-2,38%

INICIAL

INICIAL

INICIAL

5.113.200,00 5.113.200,00 4.215.803,02

2.693.500,00

622.127,48

446.400,00

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

3.974.063,91

96,82%

5,56%

2.693.500,00 1.757.953,96

393.500,00 393.500,00

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

DESPESAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

PREVISÃO PREVISÃO

682.450,00 755.468,46

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018 / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Até o Bimestre

(a)

PREVISÃO PREVISÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS



24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

27- OUTRAS 100,00 100,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 9.871.520,00 11.052.220,99 8.524.384,87 77,13% 8.144.785,48 73,69% 379.599,39

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))
6

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

450.200,00 453.846,65 336.694,20 74,19% 304.874,02 67,18% 31.820,18

0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

555.100,00 693.918,92 600.774,22 86,58% 541.177,09 77,99% 59.597,13

1.005.300,00 1.147.765,57 937.468,42 81,68% 846.051,11 73,71% 91.417,31

10.876.820,00 12.199.986,56 9.461.853,29 77,56% 8.990.836,59 73,70% 471.016,70

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 65,80 34.318,90

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 3.877.931,71 332.432,44

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 3.605.245,91 335.546,27

     48.1 Orçamento do Exercício 3.605.183,85 304.874,02

     48.2 Restos a Pagar 62,06 30.672,25

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 3.716,01 823,90

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 276.467,61 32.028,97

51-  (+) Ajustes 0,00 0,00

     51.1 Retenções 0,00 0,00

     51.2 Conciliação Bancária 0,00 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 276.467,61 32.028,97

FONTE: PRONIM CPCETIL/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPTO CONTABILIDADE, 26/11/2018 - 09:48hrs

Nivaldo Aparecido Gallerani                                      João Sérgio Paschoal Afonso Dejaval da Silva Mário Augusto Pereira

Téc. Contabilidade                                                     Controle Interno Secretário de Administração e Finanças Prefeito Municipal

CRC.PR-020054/O-4

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(i)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O BIMESTRE

CANCELADO EM 2018                                                                                     

(j)

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO

18.067,10

18.067,10

0,00

1.322,10

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.322,10

   45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

5
 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

7
 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

6
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)
6

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
4

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

118.997,47

DOTAÇÃO 

INICIAL

4
 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

   45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 

40 + 41 + 42)

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

3
 Caput do artigo 212 da CF/1988.

1
 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

2
 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente 

subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”   

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

0,00

18.067,10

VALOR

265.120,30

7.879.665,18

33,53%

0,00

3.716,01

3,74

124.335,98



RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b)
(b/total b)

(c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 40.640.000,00 52.780.857,43 6.298.997,40 39.681.135,30 100,00% 13.099.722,13 6.490.645,84 34.724.334,76 100,00% 18.056.522,67 4.956.800,54

Legislativa 1.900.000,00 1.900.000,00 222.876,22 1.217.091,04 3,07% 682.908,96 219.746,75 1.065.049,67 3,07% 834.950,33 152.041,37

Ação Legislativa 1.900.000,00 1.900.000,00 222.876,22 1.217.091,04 3,07% 682.908,96 219.746,75 1.065.049,67 3,07% 834.950,33 152.041,37

Administração 5.841.250,00 6.613.176,30 849.047,93 5.030.962,26 12,68% 1.582.214,04 788.535,77 4.511.057,82 12,99% 2.102.118,48 519.904,44

Administração Geral 3.640.050,00 4.225.323,88 551.962,65 2.974.504,60 7,50% 1.250.819,28 537.610,89 2.703.297,73 7,79% 1.522.026,15 271.206,87

Administração Financeira 1.185.000,00 1.290.308,30 188.675,61 1.043.244,38 2,63% 247.063,92 171.895,21 980.701,33 2,82% 309.606,97 62.543,05

Controle Interno 146.200,00 145.200,00 11.889,67 62.996,38 0,16% 82.203,62 11.889,67 62.996,38 0,18% 82.203,62 0,00

Tecnologia da Informação 320.000,00 407.520,00 77.520,00 405.392,78 1,02% 2.127,22 48.140,00 219.238,26 0,63% 188.281,74 186.154,52

Turismo 550.000,00 544.824,12 19.000,00 544.824,12 1,37% 0,00 19.000,00 544.824,12 1,57% 0,00 0,00

Segurança Pública 222.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00% 8.000,00 0,00 0,00 0,00% 8.000,00 0,00

Policiamento 222.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00% 8.000,00 0,00 0,00 0,00% 8.000,00 0,00

Assistência Social 1.652.500,00 2.093.432,99 244.211,21 1.699.942,39 4,28% 393.490,60 300.391,59 1.445.683,45 4,16% 647.749,54 254.258,94

Assistência ao Idoso 42.000,00 141.983,23 0,00 140.000,00 0,35% 1.983,23 31.100,00 124.400,00 0,36% 17.583,23 15.600,00

Assistência ao Portador de Deficiência 92.000,00 92.000,00 0,00 92.000,00 0,23% 0,00 18.400,00 82.800,00 0,24% 9.200,00 9.200,00

Assistência a Criança e ao Adolescente 393.100,00 547.100,00 20.899,93 350.757,72 0,88% 196.342,28 77.101,27 326.090,75 0,94% 221.009,25 24.666,97

Assistência Comunitária 1.125.400,00 1.312.349,76 223.311,28 1.117.184,67 2,82% 195.165,09 173.790,32 912.392,70 2,63% 399.957,06 204.791,97

Saúde 7.004.520,00 8.635.878,25 1.181.818,07 7.305.842,91 18,41% 1.330.035,34 1.187.304,74 6.494.285,10 18,70% 2.141.593,15 811.557,81

Atenção Básica 6.374.770,00 7.771.134,66 1.195.984,95 6.749.167,64 17,01% 1.021.967,02 1.102.711,37 6.034.441,40 17,38% 1.736.693,26 714.726,24

Assistência Hospítalar e Ambulatorial 426.000,00 501.044,60 -36.570,49 447.193,08 1,13% 53.851,52 63.627,69 358.797,87 1,03% 142.246,73 88.395,21

Vigilância Sanitária 91.600,00 235.523,60 13.567,73 44.661,87 0,11% 190.861,73 8.241,37 36.225,51 0,10% 199.298,09 8.436,36

Vigilância Epidemiológica 112.050,00 112.050,00 8.835,88 48.794,93 0,12% 63.255,07 8.835,88 48.794,93 0,14% 63.255,07 0,00

Transferências 100,00 16.125,39 0,00 16.025,39 0,04% 100,00 3.888,43 16.025,39 0,05% 100,00 0,00

Educação 11.327.820,00 12.870.536,56 1.619.994,26 10.062.092,40 25,36% 2.808.444,16 1.918.199,64 9.283.109,38 26,73% 3.587.427,18 778.983,02

Ensino Fundamental 8.400.870,00 9.747.702,23 1.269.446,94 7.698.251,85 19,40% 2.049.450,38 1.503.549,16 7.135.005,70 20,55% 2.612.696,53 563.246,15

Ensino Superior 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00% 80.000,00 0,00 0,00 0,00% 80.000,00 0,00

Educação Infantil 2.475.550,00 2.698.934,33 333.600,61 2.148.732,48 5,41% 550.201,85 381.885,30 1.963.358,77 5,65% 735.575,56 185.373,71

Educação de Jovens e Adultos 225.500,00 225.500,00 17.003,27 106.165,05 0,27% 119.334,95 18.939,95 103.332,78 0,30% 122.167,22 2.832,27

Educação Especial 145.900,00 118.400,00 -56,56 108.943,02 0,27% 9.456,98 13.825,23 81.412,13 0,23% 36.987,87 27.530,89

Cultura 367.800,00 367.800,00 7.764,43 271.666,06 0,68% 96.133,94 19.318,29 221.505,53 0,64% 146.294,47 50.160,53

Difusao Cultural 367.800,00 367.800,00 7.764,43 271.666,06 0,68% 96.133,94 19.318,29 221.505,53 0,64% 146.294,47 50.160,53

Urbanismo 4.554.800,00 5.237.636,02 760.721,73 4.003.561,19 10,09% 1.234.074,83 560.287,82 3.300.762,79 9,51% 1.936.873,23 702.798,40

Administração Geral 209.000,00 208.000,00 22.861,48 154.213,06 0,39% 53.786,94 23.937,34 151.035,51 0,43% 56.964,49 3.177,55

Infra-Estrutura Urbana 3.105.500,00 3.804.336,02 365.683,48 2.966.279,52 7,48% 838.056,50 417.331,55 2.546.131,85 7,33% 1.258.204,17 420.147,67

Serviços Urbanos 1.240.300,00 1.225.300,00 372.176,77 883.068,61 2,23% 342.231,39 119.018,93 603.595,43 1,74% 621.704,57 279.473,18

Saneamento 2.445.960,00 3.211.722,50 442.236,69 2.625.844,16 6,62% 585.878,34 394.390,59 2.567.340,49 7,39% 644.382,01 58.503,67

Administração Geral 691.052,00 650.366,20 123.335,99 460.434,15 1,16% 189.932,05 102.688,12 439.786,28 1,27% 210.579,92 20.647,87

Saneamento Básico Urbano 1.754.908,00 2.561.356,30 318.900,70 2.165.410,01 5,46% 395.946,29 291.702,47 2.127.554,21 6,13% 433.802,09 37.855,80

Gestão Ambiental 115.000,00 85.000,00 35.000,00 55.019,30 0,14% 29.980,70 18.365,24 36.091,61 0,10% 48.908,39 18.927,69

Serviços Urbanos 95.000,00 65.000,00 15.000,00 35.019,30 0,09% 29.980,70 3.365,24 21.091,61 0,06% 43.908,39 13.927,69

Controle Ambiental 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,05% 0,00 15.000,00 15.000,00 0,04% 5.000,00 5.000,00

Agricultura 1.440.300,00 2.705.766,56 167.690,82 1.346.609,16 3,39% 1.359.157,40 188.421,76 862.296,61 2,48% 1.843.469,95 484.312,55

Abastecimento 1.261.900,00 2.527.366,56 170.208,33 1.310.686,71 3,30% 1.216.679,85 178.772,27 829.807,16 2,39% 1.697.559,40 480.879,55

Extensão Rural 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00% 20.000,00 0,00 0,00 0,00% 20.000,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 158.400,00 158.400,00 -2.517,51 35.922,45 0,09% 122.477,55 9.649,49 32.489,45 0,09% 125.910,55 3.433,00

Indústria 393.900,00 393.900,00 60.730,74 219.296,83 0,55% 174.603,17 41.369,91 174.428,46 0,50% 219.471,54 44.868,37

Promoção Industrial 92.000,00 92.000,00 22.800,00 22.800,00 0,06% 69.200,00 0,00 0,00 0,00% 92.000,00 22.800,00

Promoção Comercial 301.900,00 301.900,00 37.930,74 196.496,83 0,50% 105.403,17 41.369,91 174.428,46 0,50% 127.471,54 22.068,37

Comércio e Serviços 436.100,00 1.638.836,37 22.422,13 545.179,59 1,37% 1.093.656,78 79.394,80 366.267,60 1,05% 1.272.568,77 178.911,99

Turismo 436.100,00 1.638.836,37 22.422,13 545.179,59 1,37% 1.093.656,78 79.394,80 366.267,60 1,05% 1.272.568,77 178.911,99

Transporte 1.764.100,00 5.013.613,04 604.203,75 4.226.293,59 10,65% 787.319,45 684.809,11 3.432.086,91 9,88% 1.581.526,13 794.206,68

Transportes Coletivos Urbanos 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00% 120.000,00 0,00 0,00 0,00% 120.000,00 0,00

Transporte Rodoviário 1.644.100,00 4.893.613,04 604.203,75 4.226.293,59 10,65% 667.319,45 684.809,11 3.432.086,91 9,88% 1.461.526,13 794.206,68

Desporto e Lazer 689.700,00 1.091.085,85 70.991,72 591.476,36 1,49% 499.609,49 80.822,13 484.111,28 1,39% 606.974,57 107.365,08

Desporto Comunitário 689.700,00 1.091.085,85 70.991,72 591.476,36 1,49% 499.609,49 80.822,13 484.111,28 1,39% 606.974,57 107.365,08

Encargos Especiais 79.100,00 509.322,99 9.287,70 480.258,06 1,21% 29.064,93 9.287,70 480.258,06 1,38% 29.064,93 0,00

Serviço da Divida Interna 62.000,00 62.000,00 7.696,01 45.022,00 0,11% 16.978,00 7.696,01 45.022,00 0,13% 16.978,00 0,00

Transferências 1.100,00 356.822,99 1.591,69 354.483,22 0,89% 2.339,77 1.591,69 354.483,22 1,02% 2.339,77 0,00

Outros Encargos Especiais 16.000,00 90.500,00 0,00 80.752,84 0,20% 9.747,16 0,00 80.752,84 0,23% 9.747,16 0,00

Reserva de Contingência 405.150,00 405.150,00 0,00 0,00 0,00% 405.150,00 0,00 0,00 0,00% 405.150,00 0,00

Reserva de Contingência 405.150,00 405.150,00 - - - 405.150,00 - - - 405.150,00 -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 40.640.000,00 52.780.857,43 6.298.997,40 39.681.135,30 100,00% 13.099.722,13 6.490.645,84 34.724.334,76 100,00% 18.056.522,67 4.956.800,54

FONTE: PRONIM CPCETIL/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPTO CONTABILIDADE, 26/11/2018 - 09:48hrs

Nivaldo Aparecido Gallerani João Sérgio Paschoal Afonso Dejaval da Silva Mário Augusto Pereira

Téc.Contabilidade Controle Interno Secretário de Administração e Finanças Prefeito Municipal

CRC.PR-020054/O-4

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

No BimestreNo BimestreINICIAL

LIQUIDADAS

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018 / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS¹ 

(f)



RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL ATUALIZADA

(a)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.113.200,00 5.113.200,00 82,45%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2.300.000,00 2.300.000,00 60,58%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 973.000,00 973.000,00 56,25%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 808.000,00 808.000,00 173,06%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 579.800,00 579.800,00 82,51%

   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 35.000,00 35.000,00 49,26%

   Dívida Ativa dos Impostos 328.900,00 328.900,00 81,91%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 88.500,00 88.500,00 126,36%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 23.383.000,00 23.383.000,00 80,38%

   Cota-Parte FPM 12.000.000,00 12.000.000,00 76,74%

   Cota-Parte ITR 163.000,00 163.000,00 92,99%

   Cota-Parte IPVA 1.428.000,00 1.428.000,00 93,23%

   Cota-Parte ICMS 9.600.000,00 9.600.000,00 82,44%

   Cota-Parte IPI-Exportação 123.000,00 123.000,00 111,96%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 69.000,00 69.000,00 74,26%

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 69.000,00 69.000,00 74,26%

      Outras 0,00 0,00 0,00%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

(III) = I + II 28.496.200,00 28.496.200,00 80,75%

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 1.144.150,00 1.496.533,14 101,24%

   Provenientes da União 939.200,00 1.279.200,00 105,04%

   Provenientes dos Estados 131.300,00 143.594,21 110,68%

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00%

   Outras Receitas do SUS 73.650,00 73.738,93 16,86%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 19.200,00 19.200,00 23,82%

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.163.350,00 1.515.733,14 100,26%

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 6.935.420,00 8.176.123,69 6.928.797,95 84,74% 6.324.129,13 0,00% 604.668,82

    Pessoal e Encargos Sociais 3.659.400,00 3.772.994,57 2.908.210,74 77,08% 2.898.155,74 0,00% 10.055,00

    Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

    Outras Despesas Correntes 3.276.020,00 4.403.129,12 4.020.587,21 91,31% 3.425.973,39 0,00% 594.613,82

DESPESAS DE CAPITAL 69.100,00 459.754,56 377.044,96 82,01% 170.155,97 0,00% 206.888,99

    Investimentos 69.100,00 459.754,56 377.044,96 82,01% 170.155,97 0,00% 206.888,99

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

    Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 7.004.520,00 8.635.878,25 7.305.842,91 84,60% 6.494.285,10 0,00% 811.557,81

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IVf)x100 (i) (i/IVg)x100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.145.350,00 2.026.841,07 1.410.769,77 19,31% 1.012.746,19 22,83% 398.023,58

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 982.150,00 1.499.606,24 1.028.789,74 14,08% 838.088,42 16,65% 190.701,32

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

   Outros Recursos 163.200,00 527.234,83 381.980,03 5,23% 174.657,77 6,18% 207.322,26

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
1 - -

0,00 0,00%
- -

0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 

CANCELADOS² 0,00 21.313,00 21.313,00 0,29% 21.313,00 0,34% 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO 

FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
3

0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (V) 1.145.350,00 2.048.154,07 1.432.082,77 19,60% 1.034.059,19 23,17% 398.023,58

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 5.859.170,00 6.587.724,18 5.873.760,14 80,40% 5.460.225,91 95,03% 413.534,23

- - - - -

409.651,80 16.157,13 318.915,17 74.579,50 74.579,50

465,66 465,66 0,00 0,00 0,00

410.117,46 16.622,79 318.915,17 74.579,50 74.579,50

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 21.313,00

Total (VIII) 21.313,00

Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00

0,00

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Subfunção) (l)
(l/total l) x 

100
(m) (m/total m) x 100

Atenção Básica 6.374.770,00 7.771.134,66 6.749.167,64 92,38% 6.034.441,40 92,38% 714.726,24

Assistência Hospítalar e Ambulatorial 426.000,00 501.044,60 447.193,08 6,12% 358.797,87 6,12% 88.395,21

Vigilância Sanitária 91.600,00 235.523,60 44.661,87 0,61% 36.225,51 0,61% 8.436,36

Vigilância Epidemiológica 112.050,00 112.050,00 48.794,93 0,67% 48.794,93 0,67% 0,00

Transferências 100,00 16.125,39 16.025,39 0,22% 16.025,39 0,22% 0,00

TOTAL 7.004.520,00 8.635.878,25 7.305.842,91 100,00% 6.494.285,10 100,00% 811.557,81

FONTE: PRONIM CPCETIL/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPTO CONTABILIDADE, 26/11/2018 - 09:48hrs

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

3
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

4
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012

5
 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

6
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

Nivaldo Aparecido Gallerani                                          João Sérgio Paschoal Afonso Dejaval da Silva Mário Augusto Pereira

Téc. Contabilidade                                                         Controle Interno Secretário de Administração e Finanças Prefeito Municipal

CRC.PR-020054/O-4

Inscritas em 

Restos a Pagar 

não 

Processados⁷

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DOTAÇÃO INICIAL

PARCELA CONSIDERADA NO 

LIMITE

Inscritas em 

Restos a Pagar 

não 

Processados⁷

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

Total

21.313,00

(b) (b/a) x 100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

%

(d) (d/c) x 100

4.215.803,02

1.393.296,81

547.334,96

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

Até o Bimestre %

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS COM SAÚDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,00

0,00

Inscritas em 

Restos a Pagar 

não 

Processados⁷

DOTAÇÃO INICIAL

4.573,51

1.519.625,54

7
 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

PAGOS A PAGAR

(j)

Inscritos em 2018

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Inscritos em 2017

DESPESAS COM SAÚDE

21.313,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,00 0,00

0,00

Despesas custeadas no 

exercício de referência

(k)

1.398.301,26

478.390,52

0,00

17.241,88

269.410,20

111.827,39

158.923,62

18.794.673,20

9.209.072,01

151.573,79

1.331.310,43

7.913.761,60

137.714,17

0,00

51.241,20

51.241,20

0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

Inscritos em 2013

23.010.476,22

1.515.052,03

1.343.696,37

Total (IX)

0,00

12.432,04

Até o Bimestre

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no 

exercício de referência

INSCRITOS
CANCELADOS/    

PRESCRITOS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) 

= (VI(h ou i) / IIIb x 100)
6
 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

4 e 5
23,73%

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100]
6 1.697.854,76

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA

0,00

0,00

Saldo Final (Não Aplicado)Saldo Inicial

Saldo Inicial Saldo Final (Não Aplicado)



RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas 39.681.135,30

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas

  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

Valor Apurado

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 7.879.665,18 25%

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 3.758.258,53 60%

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 R$4.500.000,00

Valor apurado

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos 

de impostos 5.460.225,91 15%

FONTE: PRONIM CPCETIL/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPTO CONTABILIDADE, 26/11/2018 - 09:48hrs

Afonso Dejaval da Silva Mário Augusto Pereira

Secretário de Administração e Finanças Prefeito Municipal

Nivaldo Aparecido Gallerani João Sérgio Paschoal

Téc.Contabilidade Controle Interno

CRC.PR-020054/O-4

23,73%

% Aplicado Até o Bimestre

% Aplicado Até o Bimestre

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018 / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Até o Bimestre

34.027.778,00

104.505,53

0,00%

33,53%

40.262.578,78

33.413.334,00

34.828.840,29

0,00

6.108.861,16

33.413.334,00

12.140.857,43

45.554.191,43

Até o Bimestre

34.724.334,76

Limite Constitucional Anual

29.893.018,15

39.681.135,30

34.724.334,76

Limites Constitucionais Anuais

96,82%
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